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Indico ao Prefeito Municipal, de acordo com o Regimento Interno desta 

egrégia Casa de Leis, que estude com a Secretaria Municipal de Assuntos Viários a 

possibilidade de fazer pintura nas principais vias do centro (Presidente Vargas, Presidente 

Roosevelt e transversais), de faixas demarcando o espaço para estacionamento de veículos.  

Ocorre que alguns motoristas estacionam de forma indiscriminada usando 

muito espaço, o que faz com que as vagas para estacionamento fiquem escassas no centro da 

cidade.  

Indico, ainda, que não seja cobrada zona azul dos veículos de idosos e 

deficientes físicos que estacionam nas vagas especiais a eles destinados.  

 

Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 08  de março  de 2010. 

 

 

 
 

Claudinei Millan Pessoa 

= Vereador – PSB = 

 

 

 

 


